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CONTRATO Nº: 118/2025 
PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº: 2024.043011003 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2024.005876 
PREGÃO Nº: PE/2024.027-SRP-GPI-SECAD FORMATO ELETRÔNICO 

 
 
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – SMP (MÓVEL-MÓVEL, 
MÓVEL-FIXO E DADOS), NAS MODALIDADES LOCAL 
E LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) A SER 
EXECUTADO DE FORMA CONTÍNUA DO TIPO PÓS 
PAGO, COM DISPONIBILIDADE DAS ESTAÇÕES 
MÓVEIS (SMARTPHONES) EM SISTEMA DE 
COMODATOPOR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA 
TELEFONICA BRASIL S.A. 

 

 
a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GURUPI/TO, inscrita no CNPJ n. 17.718.490/0001-69, com sede na BR 242, KM 405, Lote 
4, gleba 8, 4ª etapa, parte do loteamento Fazenda Santo Antônio (saída para a cidade de Peixe), Gurupi – TO, CEP: 77.410-970, neste ato 
representado por seu Secretário nomeado pelo Decreto nº 0631/2024 de 09 de abril de 2024, o Sr. Diego Avelino Milhomens Nogueira, 
brasileiro, casado, Advogado portador do CPF nº 021.035.501-88 e RG 936.765 SSP/TO, residente e domiciliado na Rua 08 entre avenidas Rio de 
Janeiro e Guanabara, nº323,Centro, Gurupi-TO, telefone: (63) 98400-7231. 

 

 
b) TELEFONICA BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62, Inscrição Estadual n. 108.383.949.112, endereço: Av. Eng. Luis Carlos 
Berrini, 1376, 16°andar – CEP 04571-000 – Bairro Cidade Monções - São Paulo/SP, e-mail: relacionamentoempresas.br@vivo.com.br, ou 
everton.distassi@telefonica.com, neste ato representado pelos procuradores: Fabio Marques de Souza Levorin, portador da Carteira de Identidade nº 
27.638.106-3, inscrito no CPF nº 267.221.148-56, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376, Bairro 
Cidade Monções, São Paulo - SP, CEP: 04571-936, telefone: (11) 99917-4215, e-mail: fabio.levorin@telefonica.com e ; Reinaldo Santos de Almeida, 
portador da Carteira de Identidade nº 20732181-4, inscrito no CPF nº 116.779.348-08, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Av. Eng.º Luiz 
Carlos Berrini, 1376 – Brooklin – São Paulo / SP CEP: 04571- 000, telefone: (11) 11-3279-2153, e-mail: reinaldo.salmeida@telefonica.com. 

Resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato decorre de adjudicação do Pregão Eletrônico, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 (NLLC), do 
Decreto Municipal nº 1.589, de 26 de dezembro de 2023 (Regulamenta o SRP Municipal), e demais legislações aplicáveis, além das alterações e 
atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, e do Ato de Ratificação do seu Gestor, conforme Termo de Homologação emitido 
em 01/10/2024, tudo constante no Protocolo Eletrônico Nº 2024.043011003, Processo Administrativo Nº 2024.005876, do qual passa a fazer 
parte integrante este Instrumento. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
2.1. Do Objeto (art. 92, incisos I e II da Lei 14.133/2021) 

 
2.1.1. Constitui objeto deste Contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – SMP (MÓVEL-MÓVEL, 
MÓVEL-FIXO E DADOS), NAS MODALIDADES LOCAL E LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) A SER EXECUTADO DE FORMA CONTÍNUA 
DO TIPO PÓS PAGO, COM DISPONIBILIDADE DAS ESTAÇÕES MÓVEIS (SMARTPHONES) EM SISTEMA DE COMODATO, conforme condições, 
quantitativos e especificações constantes neste Instrumento Contratual e no Termo de Referência (Anexo I) do Edital do Pregão Eletrônico. 

 
2.2. Das Especificações Técnicas do Objeto; 

 

Item Marca/ 

fabricante 

Cód

. 

Descrição do Item UM Quantidad

de linhas 

Preço 

mensal 

Valor 

total 

anual 

1 APPLE / 

IPHONE 15 

PRO 256GB 

COMODAT

O 

61738 FORNECIMENTO DE SIM CARDS OU SIM 4G/5G (COMPATIVEL COM O 
APARELHO EM COMODATO)-FORNECIMENTO DE SIMCARDS OU ESIM 
4G/5G (COMPATIVEL COM O APARELHO EM COMODATO). 

SIM 4G/5G (COMPATIVEL COM O APARELHO EM COMODATO)-FORNECIMENTO DE 

SIMCARDS OU ESIM 4G/5G (COMPATIVEL COM O APARELHO EM COMODATO), COM AS 

SEGUINTES CARACTERISTICAS E FUNCIONALIDADES: EFETUAR E RECEBER LIGACOES 

ILIMITADAS DE VOZ MOVEL MOVEL E MOVEL-FIXO (VC1, VC2 E VC3) PARA QUAISQUER 

OPERADORAS DO BRASIL; ROAMING NACIONAL GRATUITO; ASSINATURA E SISTEMA DE 

GESTAO ONLINE GRATUITOS; TARIFA ZERO SMS PARA QUAISQUER OPERADORAS NO 

BRASIL*; PACOTE ILIMITADO DE INTERNET DE 160GB, NO MINIMO, COM REDUCAO DA 

VELOCIDADE, CASO ATINGIDA A FRANQUIA; WHATSAPP A VONTADE SEM DESCONTAR 

DA FRANQUIA; OUTROS SERVICOS QUE ESTEJAM NO TERMO DE REFERENCIA; NAO 

HAVERA QUAISQUER OUTRAS COBRANCAS ADICIONAIS. - FORNECIMENTO DE 

SMARTPHONE, EM REGIME DE COMODATO (IPHONE 14 PRO, COM 256 GB DE MEMORIA 

OU MODELO SIMILAR OU SUPERIOR). * ENTENDE SE POR SMS ILIMITADO TODO PACOTE 

ACIMA DE 7.000 MENSAGENS. **AS ESPECIFICACOES MINIMAS DEVEM SER DO 

APARELHO REFERENCIAL OU SIMILAR/SUPERIOR: TAMANHO DA TELA MINIMA : 6,7 

POLEGADAS RESOLUCAO DA TELA MINIMA: FULL HD+ (1290 X 2796 PIXEL) PAINEL DA 

TELA: SUPER RETINA XDR OLED CAMERA PRINCIPA MINIMA : TRIPLA DE 48 MP 

(PRINCIPAL) 

+ 12 MP (GRANDE ANGULAR) + 12 MP (TELEFOTO) CAMERA DE SELFIE: 12 

PROCESSADOR: A16 BIONIC ( SIMILAR OU SUPERIOR), MEMORIA RAM MINIMA: 6 GB, 

ARMAZENAMENTO MINIMO 256GB INTERNET MINIMA 4G ,CAPACIDADE DA BATERIA 

SV 8,0000 R$5.857

,60 

R$ 72.291,20 
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   MINIMA:  4.323  MAH  (ESTIMADOS),FORNECIDO  COM  CARREGADOR  ORIGINAL 

CONFORME EQUIPAMENTO. 

    

TOTAL 72.291,20 
 

 

 

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. O Edital da Licitação; 
2.3.3. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (Art. 105, Lei 14.133/2021) 

 
3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do presente contrato no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações Públicas) na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, nas seguintes hipóteses: 

 
3.1.1.1. Quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento; 

3.1.1.2. quando, pela natureza do objeto, se tratar de serviços de natureza contínua, o qual poderá ser prorrogado em prazos não superiores a um 

ano, e no máximo até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 106, da Lei 14.133/2021. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 
3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da 

contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1 Da forma de fornecimento 

4.1.1. Os quantitativos estimados relacionados não geram qualquer tipo de obrigação à Contratante, podendo a Administração promover a aquisição 
de acordo com suas necessidades, obedecendo à legislação pertinente. 

4.1.2. O conjunto de aparelhos e seus acessórios deverão ser novos, nas embalagens originais disponibilizadas pelo fabricante, com selo de 
homologação da ANATEL. 

4.1.3. Deverão ser fornecidos todos os acessórios necessários ao pleno funcionamento dos recursos dos aparelhos, incluindo cabos de conexão e 
carregador, quando disponibilizado de forma padrão e originais pelo fabricante. 

4.1.4. Nos termos da cobertura de cada fabricante, em caso de ocorrência de problemas nos equipamentos durante o período da garantia (1 ano), o 
aparelho e/ou seus acessórios deverão, em prazo razoável, conforme o caso, ser consertados ou substituídos por outro novo (igual ou superior), sem 
ônus para a contratante 

4.1.5. Visto que o objeto se trata de comodato, ao final do contrato, o comodatário (a) deverá restituir (entregar/devolver) todos os bens à COMODANTE, 
tendo em vista que este se trata de empréstimo gratuito. 

4.1.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação realizada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades, assim como os produtos entregues com defeito; 

 
4.2. Do prazo 

 
4.2.1. Todos os equipamentos deverão ser fornecidos, conforme modelos descritos neste termo, em até 10 (dez) dias corridos a partir do pedido 
realizado pela ÓRGÃO, podendo ocorrer prorrogação de prazo, mediante justificativa acatada previamente pela Administração. 

 
4.3. Do local de entrega 

4.3.1. A entrega dos materiais deverá ser efetuada de acordo com a Ordem de Fornecimento emitida pela Administração Pública, sendo o local de 
entrega: Secretaria municipal de administração, localizado no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Gurupi, as margens da BR 242, KM 405, 
LOTE4, gleba 8,4°etapa, parte do loteamento Fazenda santo Antônio de segunda sexta feira em horário de expediente, telefone: 3301-4347, email- 
almoxarifado@gurupi.to.gov.br. 

4.4. Das condições e da forma de recebimento 

mailto:almoxarifado@gurupi.to.gov.br
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4.4.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente com as características e especificações constantes no termo de Referência e legislações 
pertinentes, ficando esclarecido que correrá por conta da Detentora/Fornecedora todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, 
ônus previdenciários e trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que porventura se mostrem necessários para completo atendimento 
ao objeto. 

4.4.2. O Órgão Solicitante rejeitará os objetos fornecidos em desacordo com o Termo de Referência/ARP, mesmo após o recebimento; caso seja 
constatado que os mesmos estejam em desacordo com o especificado ou incompleto. O responsável pelo órgão notificará, conforme  o caso, a 
Fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária dentro do prazo estipulado. 

4.4.3. A Fornecedora deverá entregar o objeto no local determinado pelo Órgão Solicitante, no qual os preços cotados deverão estar inc lusos os 
custos de transporte/entrega, garantias e quaisquer outras despesas para entrega do objeto. 

4.4.4. O objeto deverá ser recebido pelo servidor designado, de acordo com o artigo 140, II, “a” e “b”, da Lei n° 14.133 de 2021, da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais; No ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações 
constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. Após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 07 (sete) dias úteis após o recebimento provisório, podendo ser prorrogado a critério da 
administração por mais 07 (sete) dias, caso não seja tempo suficiente para análise. 

 
4.4.5. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Órgão Solicitante poderá: 

 
I. Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do produto fornecido, rejeitá-lo, determinando sua substituição imediatamente, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 
II. Na hipótese de substituição, a Fornecedora deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Órgão Solicitante de imediato, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço registrado. 

 
4.4.6. O recebimento por parte do Órgão Solicitante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Detentora de fornecer produtos de 
acordo com as condições e especificações contidas no Edital, no Termo de Referência, na Proposta e na ARP; nem invalida qualquer reclamação que 
o Órgão venha a fazer em virtude de posterior constatação do objeto defeituosos ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação a 
expensas da Fornecedora. 

 
4.4.7. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser prontamente atendidas pela Fornecedora sem ônus 
para o Órgão Solicitante 

 
4.4.8. Para o seu recebimento, o agente fiscal verificará se o serviço fornecido está em consonância com a proposta ofertada, realizará a 
conferência do Documento Fiscal e atestará o recebimento em seu verso. O recebimento do objeto será efetuado pelo servidor Wilber França de 
Carvalho, inscrito no CPF nº: 576.724.071-04, que exerce o cargo de Diretor II. 

 
4.5. Das condições de execução do serviço: 

 
4.5.1. Condições de execução do Serviço de Acesso À Internet. 

 
4.5.1.1. Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia 4G (LTE Advanced ou LTE Advanced Pro) ou superior, nas cidades com 

população acima de 30 mil habitantes, conforme resolução da ANATEL, nos municípios onde não houver cobertura 4G, deverá ser oferecida a 

cobertura mínima de tecnologia 3G ou 2G; 

4.5.1.2. O serviço de acesso à Internet deverá ser fornecido dentro da área de cobertura solicitada e em todo território nacional, prevalecendo sempre 

a velocidade máxima disponível pela CONTRATANTE para as redes 4G e 3G. 

4.5.1.3. Caso a franquia de dados de um acesso ultrapassar o estabelecido, poderá haver a redução de velocidade, mas sem interrupção e cobrança 

adicional pelo tráfego de dados excedidos, podendo o serviço de acesso à Internet e transmissão de dados deve estar disponível apenas nos acessos 

em que forem explicitamente solicitados pela contratante. 

4.5.1.4. Todos os demais acessos devem estar bloqueados ou desativados para serviços de acesso à Internet e transmissão de dados, sendo a 

contratada responsável pelos custos decorridos de sua utilização em caso de não efetuar o bloqueio. 

4.6. Condições do Acesso ao Sistema de Gestão: 
 

4.6.1. A Contratada deverá estar em condições de disponibilizar, recurso tecnológico que permita estabelecer, preferencialmente via acesso online, o 
limite máximo de gasto individual de cada estação móvel, através de software acessível, além de ser possível realizar operações como: 

a) Bloqueio de caixa postal; 
b) Bloqueio de roaming; 

c) Troca de tipo de franquia da linha; 
d) Bloqueio da Linha; 

e) Extrato detalhado após o fechamento da fatura; 
f) Desbloqueio/Bloqueio de operadora de Longa Distância Nacional 
g) Consulta de Gastos. 

 
4.7. Da cobertura: 

4.7.1. Os serviços de telefonia móvel pessoal (voz) deverão apresentar cobertura e garantir roaming nacional ilimitado em todo terri tório nacional, 

cobertura total corresponde a atendimento a 80% da área urbana do Distrito Sede do município atendido pelo SMP, O serviço de acesso à Internet 

deverá ser fornecido em todo território brasileiro com as velocidades máximas 5G e 4G independente do volume de dados trafegados e sendo onde a 
operadora possuir disponibilidade. 

 
4.8. Da substituição: 

 
4.8.1. A Fornecedora ficará obrigada a trocar/substituir, reparar/corrigir, os equipamentos caso venham a ser recusados no ato da vistoria ou da 
verificação da conformidade do objeto, sendo que este ato não importará sua aceitação, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

 
4.8.2. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Órgão Solicitante poderá: 
I. Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do produto fornecido, rejeitá-lo, determinando sua substituição em tempo hábil para execução do 
serviço, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
II. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Órgão Solicitante, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço registrado. 



Portal de Assinaturas Vivo #2b8d98ee-74dd-497f-8edc-1ce0219eceed 

Número de Solicitação 3782/2025. 

 

 

TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE GURUPI 

 

4.9. Da Sustentabilidade 
 

4.9.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 
4.9.2. Produtos empregados para consecução do objeto devem atender as diretrizes dos órgãos de controle e fiscalização ambiental, com a indicação 
em suas embalagens, em que evidencie a identificação de cumprimentos da legislação ambiental correlata. 

 
4.10. Subcontratação 

 
4.10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
4.11. Vistoria 

 
4.11.1. Não se aplica. 

 
4.12. Da Garantia do Objeto 

 
4.12.1. Todos os itens deverão oferecer garantia mínima de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, ou, em caso de garantia superior 
oferecida pelo Contratado/Fabricante, prevalecerá sempre a maior. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
5.1 A Contratada obriga-se a executar o objeto licitado em perfeita harmonia e concordância com termos do instrumento convocatório, do Termo de 

Referência da respectiva Licitação e do Instrumento Contratual. 

5.2. Após a homologação da Licitação a Autoridade competente da Administração, convocará a adjudicatária para assinatura da ARP, que deverá 

responder no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do ato convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contidas no Edital e seus anexos. 

5.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso  e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

5.4. É facultado à Contratante, quando o convocado não assinar, não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da 

cominação prevista no art. 90 da lei federal 14.133/21. 

5.5. Decorridos o prazo de validade de sua proposta, sem convocação para a contratação, fica o licitante liberado dos compromissos assumidos. 

 
5.6. A Fornecedora não poderá ceder ou transferir a contratação, total ou parcialmente, a terceiros, sob pena de rescisão. 

 
5.7. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente a Fornecedora. 

 
5.9. Além das especificações acima deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento 

do produto licitado: 

5.10. Não serão aceitos equipamentos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência e Instrumento Contratual; 

 
5.10.1. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura das propostas de preço; 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
6.1 A Contratada obriga-se a executar o objeto licitado em perfeita harmonia e concordância com termos do instrumento convocatório e do Termo de 

Referência da respectiva Licitação. 

6.2. Após a homologação da Licitação a Autoridade competente da Administração, convocará a adjudicatária para assinatura da ARP, que deverá 

responder no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do ato convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contidas no Edital e seus anexos. 

6.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso  e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

6.4. É facultado à Contratante, quando o convocado não assinar, não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da 

cominação prevista no art. 90 da lei federal 14.133/21. 

6.5. Decorridos o prazo de validade de sua proposta, sem convocação para a contratação, fica o licitante liberado dos compromissos assumidos. 

 
6.6. A Contratada não poderá ceder ou transferir a contratação, total ou parcialmente, a terceiros, sob pena de rescisão. 

 
6.7. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente a Contratada. 

 
6.8. Além das especificações acima deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento 

do produto licitado: 

6.9. Não serão aceitos equipamentos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência e Instrumento Contratual; 



Portal de Assinaturas Vivo #2b8d98ee-74dd-497f-8edc-1ce0219eceed 

Número de Solicitação 3782/2025. 

 

 

TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE GURUPI 

 

6.10. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura das propostas de preço; 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII, Lei 14.133/2021) 

 
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento do 

Município de Gurupi, Estado do Tocantins, podendo ser atualizada a fonte de recurso, desde que observada à existência de saldo e a classificação 

orçamentária conforme o seu Quadro de Detalhamento de Despesa. 

7.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

 
Organograma: 11.1102.0019.2084 - Manutenção de Serviços de Informática 

SUBGRUPO: 419 - Comunicação de Dados e Redes em Geral 

FICHA: 20259011 

ELEMENTO: 339040 

Subelemento: 13 - Comunicação de dados e redes em geral 

 
7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE EMPENHO (art. 92, V) 

 
8.1. As partes atribuem a este Contrato o valor total de 72.291,20 (setenta e dois mil, duzentos e noventa e um reais e vinte centavos). 

 
8.2. O valor total deste contrato pagamento em favor da CONTRATADA será efetuado mensalmente, que serão de até R$ 5.857,60 (cinco mil 

oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos), sendo que para o ano exercício de 2025 serão 09 (nove) meses, totalizando o valor de R$ 

52.718,40 (cinquenta e dois mil, setecentos e dezoito reais e quarenta centavos). 

8.3. Acordam as partes que o valor total deste Contrato é o valor constante na sua proposta de preços detalhada/atualizada após fase de lances e/ou 

negociação de valores realizada em sessão, posteriormente adjudicada e homologada. 

8.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inc lusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.5. O valor acima é líquido e certo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

 
8.6. O valor a ser empenhado no exercício financeiro de 2025 será conforme o Decreto de execução orçamentário e restando valor rem anescente, 

este será empenhado no exercício de 2026, mediante ato do (a) Gestor (a). 

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
9.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da Contratada, devendo ser o CNPJ o mesmo cadastrado na habilitação 

da licitação, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à Contratada, e será efetuado em parcela única até 

30 dias após o Atesto de Recebimento do objeto. 

 
9.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

 
9.3. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as 

informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência. 

 
9.3.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do Nº do Processo Lic itatório, Nº do 

Pregão, da Ordem de empenho, mês de referência, período de execução do serviço e valor total da quilometragem rodada, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

 
9.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Administração, e deverá estar acompanhada da(s) 

Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor 

público municipal identificado e autorizado para tal. 

 
9.4. A nota fiscal supracitada deverá estar devidamente acompanhada dos documentos de comprovação da Regularidade Fiscal a Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- 

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

 
9.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe f or imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

 
9.6. Liquidação 

 
9.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período, caso haja necessidade. 
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9.6.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.6.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do processo de licitação e contrato junto ao órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
9.6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 
9.6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- 

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
9.6.4. A Administração deverá realizar consulta para: 

 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
9.6.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual per íodo, a critério do 

contratante. 

 
9.6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
9.6.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
9.6.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

 
10.1. Na hipótese do prazo deste instrumento contratual exceder 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, por motivos alheios à vontade da 

CONTRATADA, por interesse da CONTRATANTE, ou por fato superveniente resultante de caso fortuito ou força maior, o valor remanescente, ainda não 

pago, poderá ser reajustado de acordo com o disposto no art. 5º do Decreto Federal nº 1.054/94, utilizando o IPCA como índice de reajustamento, ou 

outro índice que venha a substituí-lo e de acordo com a seguinte fórmula: 

 
R = [(Im – Io) / Io] x P, 

Onde: 

R = valor do reajustamento procurado; 

Im = índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação; 

Io = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes à data fixada para entrega da proposta da licitação; 

P = preço unitário contratado. 

 
10.1.1. Exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
10.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.3.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

10.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 
10.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),  

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ATESTO DAS NOTAS FISCAIS 
 

11.1. Para fiscalização do contrato fica designado o servidor: Wilber França de Carvalho, inscrito no CPF nº: 576.724.071-04, que exerce o cargo 
de Diretor II. 

 
11.2. O contrato será executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 
11.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 
11.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, 
art. 117, caput). 

 
11.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 
11.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
11.7. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 
11.8. O contratado fica responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 
11.9. Somente o contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 
nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
11.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
11.11. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Administração, não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou 
de seus agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma da legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES ( art. 92, X, XI, XIV, XIV, XVI e 

XVII) 
 

12.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da Contratada: 
 

a) A CONTRATADA se responsabiliza pela preservação do sigilo e pelo uso restrito à execução dos serviços, de informações sensíveis (informações 
proprietárias) relacionadas a aspectos técnicos, operacionais, comerciais, jurídicos e financeiros da PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, a que 
tenha acesso em decorrência da relação contratual. Fica resguardado a quebra de sigilo de telecomunicações determinada por autoridade judiciária e 
nos casos pertinentes regulamentados pela ANATEL. 
b) Toda e qualquer informação, confidencial ou não, resultante de atividade objeto da prestação do serviço do presente instrumento, somente poderá 
ser divulgada mediante prévia e expressa concordância das partes ou por decisão judicial. 
c) A Contratada deve arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos durante a 
execução dos serviços, ainda que no recinto da PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI. 
d) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a 
outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço. 
e) A contratada se obriga a prestar o serviço em conformidade com os padrões de qualidade e normas expedidas pela ANATEL. 
f) Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Prefeitura Municipal 
de Gurupi, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Fornecedora, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Designará um consultor de relacionamento para acompanhamento permanente da execução do contrato, do qual a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GURUPI-TO deve possuir número de telefone móvel de contato funcional dele e de um substituto, sem interferência de atendimento eletrônico, que 
possa resolver as demandas da Administração Pública em horário comercial; 
i) A CONTRATADA fornecerá número telefônico, a custo zero, para registro das reclamações sobre o funcionamento do serviço contratado, bem 
como para a resolução de problemas, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana. 
j) É dever da CONTRATADA manter serviço antifraude, segundo o Artigo 77 e Artigo 78, Resolução Anatel Nº 477, de 2007. 
k) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 
l) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
m) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
n) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este Contrato, no prazo determinado. 
o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
s) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 
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caso de eventual infração aos direitos de propriedade de terceiros. 
u) A inadimplência da Fornecedora com referência dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 
v) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento das obrigações, comprovando e justificando seu pedido; 
w) Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de Registro de Preços, a ser firmada, desde que não 
prejudique as obrigações originais assumidas na ARP, observadas as condições nela estabelecidas; 

 
12.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21 são Obrigações da Contratante: 

 
a) Solicitar a troca de eventuais produtos que não estejam de acordo com a solicitação de compra. 
b) Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita e solicitar a substituição do objeto 
se, no período de validade, a contar do recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente comprovados. 
c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento da ARP; 
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
e) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
f) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para formalização contratual dos quantitativos 
solicitados à medida em que for necessário; 
g) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não haja impedimento legal para o ato; 
h) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas; 
i) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 
j) Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que venham a ser firmados; 
k) Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção; 
l) Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e prazo avençado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor competente; 
m) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
n) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
p) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, inclusive em 
caso de eventual infração aos direitos de propriedade de terceiros. 
q) A inadimplência da Fornecedora com referência dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 
r) Acompanhar e fiscalizar por um representante da Administração especialmente designado, a execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - LGPD) 
 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 
13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do art. 6º da LGPD. 

 
13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 
13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contratado. 

 
13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 
13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 
13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

 
13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 
pedidos de comprovação formulados. 

 
13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 
13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 
13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro 
durante o certame; 
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14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
 
14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 
14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

 
14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

 
14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

 
14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

 
14.1.5. Fraudar a licitação 

 
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
14.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
14.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
14.2.1. Advertência; 

 
14.2.2. Multa; 

 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 

 
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da práti ca das infrações 
dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

 
14.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido pela CENTRAL DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE EM 
LICITAÇÕES (CARL), nos termos do Decreto Municipal nº 0966, de 12 de junho de 2024, e alterações posteriores, a qual avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, nos prazos de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
14.15. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as penalidades previstas no Código Penal, Capítulo II-B, artigo 
337- E seguintes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS TRIBUTOS 

 
15.1. É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, comerciais, encargos sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato. 

 
15.2. A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a efetuar, os tributos a que esteja obrigada pela Legislação vigente, 
fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do 
Município de Gurupi, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a ce lebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da Lei 14.133/2021) 

 
17.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que  deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 
17.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

 
17.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 
no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
17.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
17.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

 
17.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
17.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
17.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
17.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
17.5.3. Indenizações e multas. 

 
17.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
17.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 
IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei 14.133/2021) 

 
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 
 
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c Decreto Municipal nº 1.589/2023. 

 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO (art. 92, §1º) 

 
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº Lei n.º 14.133, de 2021, Decreto Municipal n º 
1.589/2023, Edital do Pregão Eletrônico, PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 2024.043011003-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.005876. 

 
22.2. Farão parte integrante deste contrato, todos os elementos apresentados pela Contratada quando licitante, que tenha servido de base para o 
julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, independentemente de transcrição. 

 
22.3. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Gurupi/TO, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
22.4. E por estarem de acordo, assinam este contrato os representantes das partes, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

 
28 dias do mês de março de 2025. 
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